LEI MUNICIPAL Nº 1459/21, de 29 de abril de 2021.

“Dispõe sobre o Incentivo à Implantação de Unidade(s) de Produção de Aves e dá Outras Providências”.



O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:

 





LEI

Art. 1° - É instituído o Programa Municipal de Incentivo à Implantação e Expansão da Avicultura no Município de Sagrada Família - RS, através dos seguintes benefícios aos empreendedores que necessitem de construção de aviários para ingressar na atividade ou que ampliem sua capacidade de produção através da ampliação de aviários:

I - Auxílio financeiro, de até 5% (cinco por cento) do valor do investimento comprovado no empreendimento novo ou acrescido em caso de ampliação, não computável o imóvel (terreno ou a terra), dividido em 10 (dez parcelas), anuais, iguais e consecutivas, a iniciar-se no mês de julho do terceiro ano após a comprovação do primeiro alojamento.

§ 1º - O auxílio a ser concedido de que tratam o inciso I será limitado à R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), por empreendedor, valor que poderá ser reajustado anualmente pela variação do IPCA-E ocorrida a contar de 01/01/2023.

§ 2º - A partir da 2ª (segunda) parcela o valor do auxílio poderá ter acréscimo de 2% (dois por cento) ao ano sobre a parcela vincenda, não cumulativo, prazo a contar-se do vencimento da 1ª (primeira) parcela. Não haverá qualquer atualização monetária (correção).

Art. 2º. A concessão do auxílio financeiro de que trata o inciso I do Artigo 1º desta Lei se dará mediante a aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário com a devida comprovação do projeto aprovado pelos órgãos competentes e mediante Contrato firmado em que reste assegurado o interesse público.

Art. 3º. O Programa será acompanhado e avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.

Art. 4º. As Leis de Meios consignarão dotações orçamentárias próprias para acorrer às despesas com o programa de que trata esta Lei.

Art. 5º. Fica autorizado o Poder Executivo a operacionalizar o programa através de Decreto Municipal.

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sagrada Família – RS, aos 29 dias do Mês de Abril de 2021.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 013/21, de 26 de Abril de 2021
J U S T I F I C A T I V A 

Sra. PRESIDENTA
Srs. Vereadores

Ao cumprimentá-los(lás) com cordialidade os(as) nobres vereadores(as) desta Casa Legislativa, apresentamos o Projeto de Lei que objetiva conceder incentivo financeiro aos munícipes/proprietários de terras que implantarem ou ampliarem empreendimentos de avicultura a contar da data da vigência desta Lei em nosso município.

Entende-se que a iniciativa é de fundamental importância para o desenvolvimento econômico e financeiro do município, com geração de empregos e renda e com reflexos na arrecadação municipal, que, por sua vez trará benefícios coletivos aos munícipes. 

A forma de concessão do incentivo decorre dos seguintes fatos: 

a. O município não tem máquinas disponíveis para a terraplenagem, sem prejuízo dos atendimentos qualitativo das demandas públicas. 

b. O município por ora não dispõe de recursos públicos disponíveis que viabilizem a contratação e pronto custeio de serviços terceirizados. 

c. É sabido que os empreendimentos gerarão aumento da arrecadação num prazo médio a partir do terceiro ano, o que viabilizará a concessão do benefício, sem prejuízo às demandas públicas em relação à situação atual, pois serão custeados e cobertos com este aumento da arrecadação. Por isto, a regra de concessão a contar do 3º ano a contar da instalação do primeiro lote de aves. 

d. O limite fixado em 5% (cinco por cento) do valor total comprovado do empreendimento se deve ao fato de que é este o percentual estimado para os serviços de terraplenagem além do que espera-se que, no mínimo, este seja o resultado da melhoria de arrecadação previsto, além do que este limite poderá ampliar o número de beneficiários. 

e. A forma de concessão em 10(dez) anos, além de possibilitar a não oneração das gestões futuras em valor superior ao benefício esperado na arrecadação, também viabilizará possível ampliação de beneficiários e não limitará outros possíveis benefícios a outras atividades para o desenvolvimento econômico e social.

Ademais disto, registramos o empenho e a participação deste Poder Legislativo, que em reunião com sua presidência sinalizou com a possibilidade de participar com o montante de R$ 10.000,00(dez mil reais) anuais para os benefícios ora buscados neste Projeto.

Por todo o exposto, Senhora Presidenta, espera-se a aprovação unanime, EM REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, deste Projeto de Lei.




Atenciosamente.

Sagrada Família – RS, aos 26 dias do Mês de Abril de 2021.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal
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